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Requerimento de Informação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido Patriota, com assento nesta Casa

de  Leis,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  REQUER  INFORMAÇÃO,

conforme disposto no artigo 139, §3º, inciso X do Regimento Interno deste Poder

Legislativo,  ao  Sr.  Vanderley  Teodoro  de  Souza,  Presidente da AGERSA,

referente aos seguintes questionários citados abaixo, município de Cachoeiro de

Itapemirim.

 1 – Qual a quantidade de carros locados que esta autarquia possui e Qual a

previsão de instalação dos rastreadores, conforme informado por vossa senhoria

na Sessão extraordinária da câmara de vereadores com tema “carros oficiais”

informou que seria instalado?

 2 – Qual a Previsão de afixação dos adesivos conforme a lei 4365/97, com o

aviso de ¨como estou dirigindo” e com número para posteriores reclamações?

3 – Quantos servidores concursados e comissionados existem nesta autarquia

(favor  informar  o  cargo  de  cada  um,  com atos  de  nomeações  no  caso  dos

comissionados)?

 

Considerando  o  cumprimento  ao  artigo  11  da  Lei  Nº  12.527,  18  de

novembro de 2011, o  acesso as informações requisitadas deve ser  imediato,

não  sendo  possível  o  acesso  imediato,  a  resposta  deve  ocorrer  no  prazo

máximo de 20 dias, contados do protocolo deste requerimento.
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Sala das Sessões “Elias Moysés”, 23 de outubro de 2023.

Ary Corrêa
Vereador – Patriota
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